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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n. 23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.01 9-900

Telefones: (62) 322 I -3023/3221-315 I
Site: www.al.go.leg.br

Ofício n° 66-P
Goiânia, 17 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de
Lei nO25, extraído do Processo Legislativo nO2022000973, aprovado em sessão realizada nesta
data, de autoria do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS, que concede revisão
geral anual da remuneração dos servidores do Ministério Público do Estado de Goiás.

Atenciosamente,

Deputa~~IElRA
- PRESIDENTE -

http://www.al.go.leg.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 25, DE 17 DE MARÇO DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Concede revisão geral anual da remuneração
dos servidores do Ministério Público do
Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos temlOS do
art. 10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores do
Ministério Público do Estado de Goiás de 10,16% (dez inteiros e dezesseis centésimos por cento),
considerando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do ano de 2021, incidente
sobre os valores constantes das tabelas vigentes no mês de março de 2022.

Parágrafo único. Aplica-se ao vencimento correspondente ao cargo de
Subpromotor de Justiça do Estado de Goiás a revisão prevista no caput deste artigo.
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, consIgna os no rçamento- era o sta o e mas ao lnIsteno u ICO o sta o e mas.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir de 1° de março de 2022.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 17 de
março de 2022.

,Deput~~IEIRA
- PRESIDENTE -



GOIÂNIA, SEXTA.FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2022
ANO 185. DIÁRIO OFICIALlGO N" 23.760
SUPLEMENTO

ANEXO VIII
(Altera o ANEXO XII da Lei nO17.663/2012.)

"ANEXO XII
QUANTITATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO

Descrição Cargo Quantidade Vencimento
prevista

Cargos de Provimento OAE-01 58 1.775,83

em Comissão OAE-02 40 1.885,97

OAE-03 798 2.161,28

OAE-04 206 2.505,43

OAE-05 617 2.794,53

OAE-06 90 3.111,15

OAE-07 416 4.129,85

OAE-08 11 5.368,80

OAE-09 211 7.130,87

OAE-10 3 9.498,65

"(NR)
Protocolo 291045

LEI N° 21.246, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Concede Revisão Geral Anual da
remuneração dos servidores do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.
pos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

:"._"tanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedida a Revisão Geral Anual da remuneração
dos servidores do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás, de 10,16% (dez inteiros e dezesseis centésimos por cento),
considerando o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC,
do ano de 2021, nos termos do art. 30 da Lei estadual nO16.894, de
18 de janeiro de 2010, e inciso X do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 20 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta
dos recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado de Goiás
ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 10 de março de 2022.

Goiânia, 18 de março de 2022; 1340 da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Protocolo 291046

LEI N° 21.247, DE 18 DE MARÇO DE 2022

)k1concede revisão geral anual da
~ remuneração dos servidores do Ministério
irJ Público do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedida a revisão geral anual da remuneração
dos servidores do Ministério Público do Estado de Goiás de 10,16%
(dez inteiros e dezesseis centésimos por cento), considerando o
Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, do ano de 2021,
incidente sobre os valores constantes das tabelas vigentes no mês
de março de 2022.

Parágrafo único. Aplica-se ao vencimento correspondente
ao cargo de Subpromotor de Justiça do Estado de Goiás a revisão
prevista no capuf deste artigo.

OlARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOlAS
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Art. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 10 de março de 2022.

Goiânia, 18 de março de 2022: 1340 da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Protocolo 291047

LEI N° 21.248, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Concede revisão geral anual da
remuneração dos servidores do Tribunal
de Contas do Estado de Goiás, e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica concedida a revisão geral anual da remuneração
dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Tribunal de Contas
do Estado de Goiás, relativa à data-base de 2021.

S 10 Em decorrência do disposto no caput, o valor da
remuneração dos servidores ativos, inativos e dos pensionistas do
Tribunal de Contas do Estado de Goiás fica reajustado em 10,16%
(dez inteiros e dezesseis centésimos por cento), a partir de 10 de
março de 2022.

S 20 A revisão de que trata esta Lei refere-se exclusivamente
à recomposição do poder aquisitivo da moeda no exercício de 2021,
não abarcando a inflação ocorrida em outros exercícios.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo efeitos financeiros a partir de 10 de março de 2022.

Goiânia, 18 de março de 2022; 1340 da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Protocolo 291048

LEI N° 21.249, DE 18 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos
dos profissionais de cargos efetivos dos
quadros do magistério público estadual e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição do Estado de Goiás,
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Em decorrência da Lei federal nO 11.738,
de 16 de julho de 2008, bem como da Portaria Ministerial nO 67,
de 4 de fevereiro de 2022, que homologou o Parecer n° 2/20221
CHEFIA/GAB/SEB/SEB, de 31 de janeiro de 2022, da Secretaria
de Educação Básica do Ministério da Educação, que apresenta o
piso salarial nacional dos profissionais do magistério da educação
básica pública para o ano de 2022, ficam reajustados, a partir de 10

de fevereiro de 2022, os vencimentos dos profissionais de cargos
efetivos dos quadros do magistério público estadual, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos seguintes valores:

I - R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e
cinco reais e sessenta e três centavos) para o cargo de Professor,
níveis "1" e "11", do Quadro Permanente do Magistério, e para o cargo
de Professor Assistente, níveis "A" a "O", do Quadro Transitório do
Magistério;
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